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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SANTIAGO
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 613/2025
“Cria A SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º- Fica criada, na organização administrativa do Município, a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SETURC.

Art. 2º- À Secretaria Municipal de Turismo e Cultura compete:

I- Promover a proteção e defesa dos interesses turísticos do Município;

II- Promover a valorização dos elementos natureza, tradição, costumes, manifestações culturais e outras que constituam atração turística; 

III- Estimular a iniciativa privada no sentido do incremento do turismo;

IV- Promover a realização de festividades de cunho artístico e folclórico que, por sua importância e proporção, tenham influência na movimentação turística; 

V- Fiscalizar hotéis, restaurantes, pousadas, campings e paradouros para fins turísticos; 

VI- Promover e fomentar o aproveitamento de recursos naturais, como parques, montanhas, vales e bosques do Município; 

VII-  Organizar o cadastro de entidades turísticas do Município; 

VIII- Estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos públicos na área cultural; 

IX- Assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município; 

X- Articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Município; 

XI- Promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis; 

XII- Criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura – SETURC;

XIII- Estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura;

XIV- Observar os princípios, objetivos e demais disposições constantes na Lei Municipal nº 87/2014, que “Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Santiago, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, interrelações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento e dá outras providências”;

XV- Executar outras tarefas correlatas.

Art. 3º - Fica criado o cargo de Secretário Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 4º - Além do cargo previsto no artigo anterior, ficam criados os seguintes cargos vinculados à referida Secretaria, todos com provimento através de Cargo em Comissão ou Função Gratificada - CC ou FG, constantes na Lei Municipal nº 44/2010, conforme o disposto nos artigos 7º, 8º, 9º e 10 da presente Lei.

I – Diretor da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura;

II- Gestor de Turismo e Eventos;

III- Supervisor de Políticas Culturais e de Turismo;

IV- Coordenador da Cultura Gaúcha.
Art. 5º - Passam a ser vinculados à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura os seguintes cargos, já existentes na Lei Municipal n° 44/2010:

I- Gestor de Cultura, Lazer, Turismo e Eventos, que passa a denominar-se apenas “Gestor de Cultura”, nos termos do art. 11 desta Lei.

II- Coordenador Cultural;

III- Coordenador de Turismo e Eventos;

IV- Chefe do Museu e Acervo Histórico.

Art. 6º - O Inciso V, do artigo 205, da Lei Municipal n° 44/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 205- Descrição do cargo comissionado de Secretário Municipal:

[...]

V- Vagas:13”

Art. 7º - Fica incluída a Seção CI-D, na Lei Municipal nº 044/2010, com a seguinte redação:

“Seção CI-D 

Diretor da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
Art. 204-E- Descrição do cargo comissionado de Diretor da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura:

I - Denominação: Diretor da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
II - Forma de investidura: FG ou CC

III - Padrão: 5

IV - Natureza da função: direção

V - Vagas: 01

VI - Secretaria vinculada: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 204-F- Ao Diretor da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura compete:

I - Dirigir todas as atividades realizadas na Secretaria Municipal de Turismo e Cultura;

II - Chefiar as diversas Equipes de Trabalho vinculadas à Secretaria de Municipal de Turismo e Cultura;

III - Coordenar e fiscalizar as atividades de seus subordinados;

IV - Exercer outras atividades que lhe forem pertinentes. 

Art. 8º - Fica incluída a Seção LXXXVII-B, na Lei Municipal nº 044/2010, com a seguinte redação:

“Seção LXXXVII-B

Gestor de Turismo e Eventos

Art. 176-C - Descrição do cargo comissionado de Gestor de Turismo e Eventos

I - Denominação: Gestor de Turismo e Eventos
II - Forma de investidura: FG ou CC
III - Padrão: 4
IV - Natureza da função: chefia
V - Vagas: 01
VI - Secretaria vinculada: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 


Art. 176-D - Ao Gestor de Turismo e Eventos compete: 

I- Elaborar um plano de desenvolvimento sustentável do turismo, que vise atrair visitantes para o município;
II- Elaboração de um plano de atração de eventos de nível estadual, nacional ou internacional, criação de eventos de nível municipal e regional que atraiam turistas e valorizem a cultura e o lazer, dentre outros; 
III-  Gerenciar, planejar, coordenar, implementar, acompanhar e avaliar as políticas de Turismo;
IV-  Atrair recursos técnicos, humanos e financeiros, visando o desenvolvimento do turismo;
V- Promover, isoladamente ou em articulação com pessoas jurídicas de direito público e privado nacionais ou estrangeiras, ações destinadas a incrementar o turismo como fator de desenvolvimento, geração de riqueza, trabalho e renda;
VI- Realizar e desenvolver estudos e pesquisas destinados a identificar as necessidades e avaliar os efeitos dos programas, projetos e atividades vinculados ao setor de turismo;
VII- Fiscalizar o cumprimento da legislação referente à área turística, quando previamente autorizada;
VIII- Representar o município em Comissões regionais e estaduais, como Fórum Regional de Turismo, AMCENTRO, Fóruns Estaduais, etc;

IX- Formular diretrizes e promover a definição e implantação de planos, programas, projetos e ações relativas ao turismo no âmbito estadual.

X- Coordenação Geral e montagem de equipes para todos os eventos da cidade;

XI- Interagir de forma sistemática com o Setor de Comunicação, para divulgação das promoções e eventos programados;

XII- Recepção de autoridades.”


Art. 9º - Fica incluída a Seção XLIV-B, na Lei Municipal nº 044/2010, com a seguinte redação:

“Seção XLIV-B 

Supervisor de Políticas Culturais e de Turismo
Art. 90-C- Descrição do cargo comissionado de Supervisor de Políticas Culturais e de Turismo:

I - Denominação: Supervisor de Políticas Culturais e de Turismo
II - Forma de investidura: FG ou CC

III - Padrão: 2

IV - Natureza da função: chefia

V - Vagas: 01

VI - Secretaria vinculada: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 90-D- Ao Supervisor de Políticas Culturais e de Turismo compete:

I- Supervisionar as atividades administrativas relacionadas às políticas culturais e de turismo;

II- Estabelecer metas de atuação e de organização da estrutura administrativa da seção, de modo à bem cumprir os serviços de sua responsabilidade;

III - Exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

Art. 10 - Fica incluída a Seção LXVI-B, na Lei Municipal nº 044/2010, com a seguinte redação:

“Seção LXVI-B 

Coordenador da Cultura Gaúcha
Art. 134-C- Descrição do cargo comissionado de Coordenador da Cultura Gaúcha:

I - Denominação: Coordenador da Cultura Gaúcha
II - Forma de investidura: FG ou CC

III - Padrão: 3

IV - Natureza da função: chefia

V - Vagas: 01

VI - Secretaria vinculada: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 134-D- Ao Coordenador da Cultura Gaúcha compete:

I- Coordenar os projetos relacionados à promoção da cultura gaúcha e fortalecimento do tradicionalismo no Município de Santiago;

II- Coordenar a organização de eventos voltados ao tradicionalismo gaúcho;

III- Coordenar as atividades do Museu da Cultura Gaúcha, bem como a respectiva equipe de trabalho; 

IV- Promover políticas públicas voltadas ao tradicionalismo gaúcho;

V- Exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.”

Art. 11 - A Seção LXXXVII da Lei Municipal n° 44/2010, bem como os artigos 175 e 176, e todos os seus incisos passam a vigorar com a seguinte redação:

“Seção LXXXVII

Gestor de Cultura

Art. 175- Descrição do cargo comissionado de Gestor de Cultura
I - Denominação: Gestor de Cultura
II - Forma de investidura: FG ou CC
III - Padrão: 4
IV - Natureza da função: chefia
V - Vagas: 01
VI - Secretaria vinculada: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 


Art. 176- Ao Gestor de Cultura compete: 

I - Fazer cumprir os princípios, eixos e diretrizes emanadas pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura; 

II - Representar a Secretaria, no que diz respeito à cultura, perante as autoridades constituídas, órgão oficiais, solenidades cívicas e eventos em geral;

III - Cumprir e fazer cumprir as leis e as determinações emanadas dos órgãos competentes;

IV - Promover um trabalho integrado entre a direção, instrutores, funcionários e comunidade;

V - Convocar assembleias e reuniões administrativas, presidindo-as e fazendo cumprir suas resoluções;

VI - Providenciar o recebimento de verbas oficiais e captar recursos em outras fontes;

VII - Elaborar um plano que promova e ajude a difundir os movimentos culturais na cidade e região, que estimule a preservação das raízes culturais, que estimule as manifestações artísticas e culturais, elaborar pesquisas de todos os documentos, peças, figurinos de época, moedas, obras de arte, instrumentos musicais, pinturas, fotografias, filmes, mobiliários, talheres, hábitos alimentares, livros e tudo que se refere à história do Município, implementar o Museu e os memoriais do município, criação e gerenciamento de Leis de Incentivo à Cultura, Lei de Tombamento e Fundo de Incentivo à Cultura, viabilizar a publicação de obras literárias;

VIII – REVOGADO 

IX – REVOGADO 


X- REVOGADO  


XI - Gerenciar as atividades relacionadas à cultura, tomando decisões de forma simples e clara e levando pendências até o secretário da pasta e o prefeito, trazendo para o grupo solicitações dos mesmos;

XII - Realizar contatos com entidades parceiras para desenvolver projetos em conjunto;

XIII - Elaborar bons projetos para busca de recursos junto aos governos estadual e federal;

XIV - Buscas de patrocínios;

XV – REVOGADO;

XVI - Projetar a imagem da Prefeitura junto aos seus diversos públicos numa comunicação integrada;

XVII – REVOGADO;

XVIII - Coordenar os trabalhos de criação de um plano para a área da cultura; 

XIX - Estratégico único para a cultura;

XX – REVOGADO;

XXI – REVOGADO 

XXII – REVOGADO 
XXIII – REVOGADO  

XXIV - REVOGADO  


XXV - REVOGADO 


XXVI – REVOGADO  


XXVII - REVOGADO 


XXVIII - Motivar a equipe a desenvolver um bom trabalho, promovendo uma unidade em todas essas importantes áreas;


Art. 12 – O inciso VI, do art. 133, da Seção LXVI, da Lei Municipal n° 44/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Seção LXVI

Coordenador Cultural

Art. 133 Descrição do cargo comissionado de Coordenador Cultural:

[...]


VI - Secretaria vinculada: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 13– O inciso VI, do art. 97, da Seção XLVIII, da Lei Municipal n° 44/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Seção XLVIII

Coordenador do Turismo e Eventos

Art. 97 Descrição do cargo comissionado de Coordenador do Turismo e Eventos:

[...]

VI - Secretaria vinculada: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.” 

Art.. 14- O inciso VI, do art. 19, da Seção IX, da Lei Municipal n° 44/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Seção IX
Chefe do Museu e Acervo Histórico

Art. 19. Descrição do cargo comissionado de Chefe do Museu e Acervo Histórico:

[...]

VI - Secretaria vinculada: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.”

Art. 15- Ficam revogados os incisos IX, X, XV, XVII, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, do artigo 176, da Lei Municipal n° 44/2010. 

Art. 16- Fica denominada a Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, a partir da promulgação desta Lei, de Secretaria Municipal de Educação - SMED.

Art. 17 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 18- É parte integrante da presente Lei o Anexo I - Adequação Orçamentária e Financeira.

Art. 19- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, SANTIAGO, RS, 15 DE JANEIRO DE 2025.
Marcelo Görski de Matos
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
Em 15 / 01 / 2025
Luiz Felipe Biermann Pinto

Secretário Municipal de Gestão    
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ADEQUAGAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA
Are16, inciso 1§ 4°inciso 1 da LC 1012000
Estudo da adequagio orcamentiria ¢ fnanceira para o finalidade de criagio de
um cargo de Diretor da Secretataria Municipal de Turismo e Cultura. conforme Projeto de Lei

especifico em cumprimento ao disposto no Art. 16, § 4" nciso | da LC 10172000,

1-IMPACTO ORCAMENTARIO E FINANCEIRO
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Obs: A metodologia de cilculo usada uilzou como pardmetro o valor do subsidio mensal previsto para
2025, i incluido uma previsio de 5% para 2026 2027, acrescidos de 1/12 avos do décimo terceiro,
INSS e 173 deferias.

11~ COMPATIBILIDADE COM 4 LEI DO ORCAMENTO

A despesa decorrente da execucio da agao constard no Projeto de Lei especifico
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